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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

CONSULTA PÚBLICA Nº 67, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2012

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o inciso V, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006 em reunião realizada
em 30 de outubro de 2012, adota a seguinte Consulta Pública e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
dispõe sobre o ingrediente ativo T60 - TRICHODERMA HARZIA-
NUM, a ser incluído na Relação de Monografias dos Ingredientes
Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5754; ou para
o e-mail toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://www.an-
v i s a . g o v. b r / d i v u l g a / c o n s u l t a / i n d e x . h t m .

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

PORTARIA Nº 2.628, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família e o Incentivo para construção dos
Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação

de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família; e
Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011, que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios, descritos no Anexo I, a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.
Art. 2º Ficam habilitados os Municípios, descritos no Anexo II, a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.
Art. 3 O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009,

republicada em 20 de novembro de 2009, e art. 7º da Portaria nº 1.401GM/MS, de 15 de junho de 2011, para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.
Art. 4º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma dos

anexos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
CE I PA U M I R I M 0 7 5 2 0 1 4 1 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 27040013 10301201585810023
MA GOVERNADOR EUGENIO BARROS 0 6 1 0 111 7 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 35100004 10301201585810021
MG I TA P E C E R I C A 1 8 3 0 8 7 4 2 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 27560020 10301201585810031
PA ABEL FIGUEIREDO 11 5 6 2 8 0 5 0 0 0 11 2 0 0 7 1 200.000,00 11 2 9 0 0 11 10301201585810015
PE SANTA TEREZINHA 1 2 0 7 111 7 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 24560005 10301201585810026
PE SANTA TEREZINHA 1 2 0 7 111 7 0 0 0 11 2 0 0 5 1 200.000,00 24560005 10301201585810026
PR GUARACI 0 9 2 7 8 4 0 0 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 18740009 10301201585810041
PR I R E TA M A 8 4 7 8 2 9 5 2 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 32200006 10301201585810041
PR I TA P E R U C U 11 2 9 3 8 6 5 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 28430008 10301201585810041
PR PA L M A S 7 6 1 6 11 8 1 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 36450012 10301201585810041
RJ C A N TA G A L O 0 3 5 7 6 6 5 6 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 1 4 9 2 0 0 11 10301201585810148
RJ SAO PEDRO DA ALDEIA 2 8 9 0 9 6 0 4 0 0 0 11 2 0 1 9 2 266.666,66 27950012 10301201585810033
SP PRESIDENTE VENCESLAU 4 6 4 7 6 1 3 1 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 36200003 10301201585810035

TO TA L 2.666.666,66

ANEXO II

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MA LAGOA GRANDE DO MARANHAO 0 1 6 1 2 3 3 7 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 31790013 10301201585810540
MG CANA VERDE 1 8 2 4 4 4 2 6 0 0 0 11 2 0 0 2 80.000,00 27550001 10301201585810031
MG CANA VERDE 1 8 2 4 4 4 2 6 0 0 0 11 2 0 0 3 100.000,00 27550001 10301201585810031
MG CARLOS CHAGAS 0 3 0 2 3 1 7 4 0 0 0 11 2 0 0 9 80.000,00 28890002 10301201585810031
PE I TA P E T I M 11 3 5 8 1 5 7 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 12180002 10301201585810026
PE SANTA TEREZINHA 1 2 0 7 111 7 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 24560005 10301201585810026
PE SANTA TEREZINHA 1 2 0 7 111 7 0 0 0 11 2 0 0 2 180.000,00 24560005 10301201585810026
PR BELA VISTA DO PARAISO 1 0 4 1 0 5 7 4 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 20520014 10301201585810041
PR JARDIM ALEGRE 7 5 7 4 1 3 6 3 0 0 0 11 2 0 0 2 180.000,00 29400009 10301201585810520
RS I TA Q U I 1 2 1 8 7 0 8 8 0 0 0 11 2 0 0 3 80.000,00 28630005 10301201585810043
RS I TA Q U I 1 2 1 8 7 0 8 8 0 0 0 11 2 0 0 6 80.000,00 28630005 10301201585810043
RS I TA Q U I 1 2 1 8 7 0 8 8 0 0 0 11 2 0 0 8 80.000,00 28660006 10301201585810043
RS MARAU 8 7 5 9 9 1 2 2 0 0 0 11 2 0 0 1 80.000,00 28670005 10301201585810043
RS ROCA SALES 1 2 4 9 7 8 1 6 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 28630005 10301201585810043
RS SAO VICENTE DO SUL 1 3 8 7 4 9 2 3 0 0 0 11 2 0 0 1 80.000,00 29220005 10301201585810043

TO TA L 1.760.000,00

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e deliberação
final da Diretoria Colegiada

DIRCEU BRAS APARECIDO BARBANO

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.632099/2011-49
Agenda Regulatória 2012: Não
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo T60 - TRI-
CHODERMA HARZIANUM, contido na Relação de Monografias
dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preser-
vantes de Madeira
Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Dirceu Brás Aparecido Barbano

CONSULTA PÚBLICA Nº 68, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2012

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o inciso V, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006 em reunião realizada
em 30 de outubro de 2012, adota a seguinte Consulta Pública e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
dispõe sobre o ingrediente ativo F47 - FLUAZINAM, a ser incluído
na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5754; ou para
o e-mail toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://www.an-
v i s a . g o v. b r / d i v u l g a / c o n s u l t a / i n d e x . h t m .

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e deliberação
final da Diretoria Colegiada

DIRCEU BRAS APARECIDO BARBANO




